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PREFEITURÂ OE

nt or
POR UM NOYO TEMPO

I,EI N' 2844 de 13 de iulho de 2021.

"Dispõe sobre a denominoção da rua 01 do loteamenlo Porque Central Park, Monte Mor - SP,

e dá oulras providências."

(Autoria: Vereadora Wal da Farmácia).

EDMLDO ANTÔNIO BRISCHI, Prefeito do Município de Monte Mor - SP, no uso de suas

atribuiçôes legais.

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 2" - Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

I) FEITURA IX) MT]NICÍPIO DE MONTE, MOR, I.1 dC julho de 2021.
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EDIVALDO ANTÔNIO BRISCHI
Prefeito

Registrada em livro próprio, publicada no Didrio Oticial do Município e afrxada em local de

costume do Paço Municipal, na data supra.
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RENATQ D()N IZETT t yTOLARDT

Procuraúr Geral do Município

Art. 1' - Passa a denominar-se oficialmente "Pedro Cotchange Filho" a rua 04 do loteamento

Parque Central Park, Monte Mor SP.
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